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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAND

GABINETE DO PREFÊITO

o s r'tt\PrêÍeiturà Müni(i!àl
a" RlO GRANDT RU

MENSAGEM/207

Rio Grande.05 de julho de 2018.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legistativa o incluso Projeto de Lei n" 028. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N" 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 20I7,

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIENIO 201812021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI N' 8.l5l,.DE 19 DE
SETEMBRO DE 20I7, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MI-]NICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.I79, DE 26.DE DEZEMBRO DE2OI7 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊXCTA SOCTIL, NO VALOR
DE RS 26.000,00.

A abertura dos Créditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo qualiÍicar
e diversificar as modalidades de acolhimento de crianças e adolescentes. conÍbrme recomenda o
Plano Nacional de Promoção, Proteção e DeÍêsa do Direito de Crianças e Adolescentes à

convivência Familiar e Comunit:iria. conforme programa criado pela Lei Municipal n' 8.051 de

Novembro de 2016 e regulamentado pelo Decreto 14.676 de Julho de 2017 .

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE LIN YER
Prefeito )Iu

À Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%.1
Prpíeitura M0íidoal
r" Rl0 GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

PROJETO DE LEI N'028 DE 05 DE.IULHO DE 20I8.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150. DE I8
DE SETEMBRo DE 2017, que useÕr
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
nruxrcÍpro Do RIo GRANDE PARA o
qulonrÊnIo 2ollt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUe OISpOe
SOBRE AS DIRETRIZES
onça,lmlrÁruas Do lruxtcÍpto
Do Rro GRANDE PARA o exrRcÍclo
DE 2ol8 E NA LEI onÇauexrÁnla
ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cRÉ»tros ADICToNATS ESPECIAIS
NA sECRETARTA DE muNlcipto oa
cIDADANIA r asstsrÊrcIA soclAL,
NO VALOR DE RS 26.000,00.

Art. lo Ficam acrescidos os elementos de despesas no Anexo de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de l8 de setembro de 2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do
Rio Grande para o quadriêni o 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de 19 de setembro
de 2017 . que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 201 8. e na Lei OrçamentiiLria Anual. Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017 .

conÍbrme abaixo discriminado:

I2 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2552 - Manutençâo de Equip. e Serviços Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2553 - Manutenção de Equip. e Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais. na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando atender a qualiÍicação de
diversificação das modalidades de acolhimento de crianças e adolescentes. conforme recomenfr
o Plano Nacional de Promoção. Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PÍeÍeitur. MuÍ idoàl

a" Rl() GRANDT
Rro Gronde
COMVIDA

convivência Familiar e comunitriria. conforme progÍama criado pela Lei Municipal n'8.051 de
Novembro de 2016 e regulamentado pelo Decreto 14.676 de Julho de 2017. no valor de RS
26.000,00 (Vinte e seis mil reais), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 AssistênciaComunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2552 - Manutenção de Equip. e Serviços Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas (Recurso 1840X1934)..

..........R$ 20.000.00

12 - SECRETARIA DE MT'NICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 Assistência Social
244 AssistênciaComunitiiLria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2553 - Manutenção de Equip. e Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas (Recurso 1841 )

..RS 6.000.00
RS 2ó.000,00

(1935)................

AÍ. 3' ervirá como recuÍso aos Créditos Adicionais Especiais abeÍos no artigo 20.

Superávit Financeiro do Recurso 1840 - PROTEÇÁO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
no valor de R§ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme apurado pela Secretaria de Município da
Fazenda e informado através do Oficio n'031/SMF/S.C./2018. datado de 17 de maio de 2018 e

anulação parcial de dotação orçamentária no valor de RS 6.000,00 (Seis mil reais), totalizando o
valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) e de acordo com o disposto no art. 43. § lo.
incisos I e III da Lei 4.320164, conforme segue:

OÍeilo Clâssificaçâo Recurso Doraçâo Rubricà Dcscrição valor (RS)

SMCAS ot 0l l/sMF/s.c.i2018 t8lt) Superávit I'inanceiro

SMCAS 12.02.08.24,í.033ó.2553 Outros Serviços de TerceiÍos Pessoa Jurídicâ 6 000.00

TOTAI 26.000.00

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande,05 de julho de 2018

ALEXÂNDRE DUARTE L
Prefeito Muni

cc. :/SMF/SMCAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

R
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cÂmana uuutctpaL Do Rto G,RANDE

DESPACHO Processo n"

Desígno paro exeícet d de Relotoí (o) do mdtéÍio o (a)Veteodoí (o)

( fi-fXo aeferido, o pedido do Retotor, o p.dzo do aít.42, § 7", do Regimento tôteíno.

( ) Nõo Requerido o prozo do drt. 42, § 7" do Regínehto lnteÍno.

l0r" O+ o.rol(

Rio Grdnde, lp a" j^.Là^Z

do Comissõo

Deliberou o Relotor:

( ) Envior oo Coosultor lurídico.

d) Nõo envior oo Consultor )utídico,

Rio Gronde,/0 de I de

Relator

PARECER JURíDICO

( )Em onexo

( ) O presente prcjeto otende ds normos Constitucionois, Juridicos, Reqimentois e é odequddo

d Técnica Legisldtivo.

Rio Grande, de de 20

consultot Jurídico

DESPACHO

Nq condiçõo de Relotot (o):

( ) Acolho o porecer júridico poí seus fundomentos-

( ) Deixo de ocolher o porecer jutidico pelds íazões ern sepo.ddo.

Y) O presente proieto dtende os normos Constitucionoís, Jurídicas, Regimentais e é ddequodo

o Té.nico Legisldtivo.

( ) O prcsente projeto nõo otende ds norfids Constituctoiois, Jurídicas, Regimeíttais e é

inodequodo a Técni.o Leqislotivd

Reldtor (o)

oá



PROCESSO N":
AUTOR:

COMISSÁO DE CON STITUI CAO. JUSTtCÁ E CIDAD Aj\ IA
TIPO/r.{":

Colocado o Processo eE votâÉo na CCJ, votou cada mem b ro:

Vereâdo.e Rovam Castro
Vereadora ÀDdrea WestPhal

) Corsütuciooâl
) Incoustitu cioual

) Artiju ridico

) Aotiregimeotal
) Inadeq uado a 'l'écoie l,eg ista

()ç|Coostitucioual
( ) ln co ostitucio aal
( ) Àotijuríd'Íco
( ) Aotiregimeotel
( ) IÂadequado â T

/l co*.i*aoo"t
(- ) laconstitu cio n al
( ) Aatijurídico
( ) A!ülegiEeDtal
( ) IsadeqEado a T

resid eote

Vereador Ivair Domiagos Souza (Vâvá)

vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

ffi Constituciooal
( ) Iocoostituciood
( ) Artijurídico
( )Ao o e ntal
( ) Iua o a Técqica l,egislaüva

bro

tiYa

ve

K CotrstitucioDd
) ln co osti tu cio ual

) A-utij urídico

) Aati regimentel

Vereador Jair Ri:zo

r

(
(
(
(
( ) hadeq uado a Téco.ica

o pela sua:

M

O Presideotê declarou o

| ) Constituciorat
( ) Incoastitucional
( ) &tijuridico
( ) Antiregimental
( ) IÀadeqqado â Tênica lrgislativa

ooona,.lAd. O ?Sala das Comissôcs Técnicas. Câmâ,? Municipal- Cel0l8

I
I

i

i
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COFCE
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FIAIANÇAS D CONTROI'E EXTERNO

PROCESSO N".' .Í/?É
PARECER OPINA'IIVO/20 I 8

i2018 TII',O: PLEU 201s

AUTOR: Executivo Municipal Mens

A Comissão de orçamento, Finanças e Controle Externo (C0FCE),anlhu,tudu

nttLegislaçãocorrelataàSSuaSatribuiÇões(orçamentúria.Tributúriu'etC...).uPó:
apreciar o referido Projeto, conslúnte do Processo acima enumeradn voÍo' quLt]llo

do métilo, Pela sua:

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves. Vereador: Julia n Rafael Ceroni da Craça.

Benito Metalúrgico- ( PT).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidenle Vice - I'residenÍe

ereador: Luciano Rocha Gonçalves. Veieúoi, .losé Claurlino Ah'es Sarair a-_-v
Luciano Gonçalves. (PI).

(Í) A missibilidade
()N o d sibilidade

arto

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

Charles Saraiva. (PMDB).

§{namiss e

( )Neo-a mlss ilidade

Vereador: FiliPe de Oliveira Bran
FiliPe Branco. (PMDB)'

t( ) Admissibilidade
( ) Não -adm b dade

mbro

(X) Admissibilidade
( ) Não -ad missibilidad e

OBS.' É,rrra DY-

p("wlaçâ A^it
í)íf À L»í4trt.

I !"2

Sala das Comissões Técnicas da Câmara 
"*.',;!"0;l;h?ffi:

embro

Presidente tlo COlrCll
Benito Meralúrgico.

d( )t)lx

Não -admissibilida

dmissibitidade

er0nl.

a

7
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Ata no %9 L

Processo n' 2l7G l:r,tE

No de
ordem

NOME DOS VEREADORE a Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 õGúoro LUls stLVA DE LIMA

c
JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA X,

4 DENISE RODRIGUES MARQ UES x
LUCIANO GONÇALVES x

6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES x
o LUIZ FRANCISCO SPOTORNO x
I ROVAM SIIVIÕES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREiRA SOUZA

CHARLES SARAIVA

13 JULIO CE$AR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA I7..IS MACHADO FAGUI..iDES

15 ANDREA DUTRAVVESTPHAL

X

X

X
X

í
/

16 GIOVANI MORALLES

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES X
18 JAIR RIZZO FERREIRA X
19 JOÃO DUTRA JÚLIO {
20 ANDRE MORAES DE SA X

21 JOSE ANTONIO SILVA

11

12

RESULTADO

DATA 2a1\

À
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ASSESSO R DICA DE ;-;-:--fllARIO
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PRESIOCNÍE

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
QUADRTÊNrO 2ot8t2o2t E NO ANEXO
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO
DE 2OI8 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS
NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA
CIDADAI\IA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
NO VALOR DE R$ 26.000,00.

Art. l" Ficam acrescidos os elementos de despesas no Anexo de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de 18 de setembro de2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do
Rio Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro
de 201 7. que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018, e na Lei Orçamentiiria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017,
conforme abaixo discriminado:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2552 Manutenção de Equip. e Serviços Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2553 - Manutenção de Eqüp. e Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas

e-mail: cmrg@camarariogrande.
DOE ÓRGÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

1o@
Rua General Vitorino, 441 - Cnf!§dl$trà fr"-WfréÍ(l!13/ÍíSsoo - nio crande - RSrs.gov.br sitêiwwú.camarariogrande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando atender a qualificação de

diversificação das modalidades de acolhimento de crianças e adolescentes, conforme recomenda
o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
convivência Familiar e Comunitária, conforme programa criado pela Lei Municipal n'8.051 de
Novembro de 2016 e regulamentado pelo Decreto 14.676 de Julho de 2017, to valor de Rl§

26.000,00 (Vinte e seis mil reais), conforme discriminação a seguir:

12 _ SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitaria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
2552 - Manutenção de Equip. e Serviços Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas (Recurso

1840X1934)......
.R$ 20.000,00

12 _ SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassislencial ao seu Lado
2553 - Manutençâo de Equip. e Serviços PÍoteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Fisicas (Recurso
1841X1935)......
6.000,00

R$

Tota1......................................RS 26.000,00

Art. 3' ervirá como Íecurso aos CÉditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2o,

Superavit Financeiro do Recurso 1840 - PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXID{)E
no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme apurado pela Secretaria de Mrmicípio da
Fazenda e informado através do Oficio no 031/SMF/S.C./2018, datado de 17 de maio de 2018 e
anulação parcial de dotação orçamenüAia no valor de RS 6.000,00 (Seis mil reais), totalizando o
valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) e de acordo com o disposto no art. 43, § 1',
incisos I e III da Lei 4.3201@, conforme segue:

Órgeo ClassilicâçÂo Recurso Dotâçáo Rubrica Descriçio vslor (RS)

SMCAS of. 03 t/sMF/s.c./2o18 18,10 Superávit FinanceiÍo 20.000,00

SMCAS I 2.02.0E 244.0336.25 53 l84l 1565 3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros S€rviços de Terc€iro§ - Pessoa Jurídica 6.000,00

TOTAL 26.000,00

AÍ. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

e-mail: cmrg@camarario
DOE

{

Rua General Vitorino, 441 - CE 500 - Rio Grande - R§
grande.rs.gov.br site:www.camarariogrande.rs.gov.br
ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDA§!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 05 l0/1 8
Proc.2l7612018

Rio Grande, 06 de agosto de 2018.

I

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a Vossa

Excelência. o Projeto de Lei n'28 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado na data de

hoje.

Atenciosamente.

Ie. u-u-o a
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 8.150, de 18

de seÍembro de 2011, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei no 8.151, de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018 e na Lei Orçamentária Anual, Lei no 8.179, de 26 de dezembro de 2017 e

autoriza o Executivo Municipal a abrir Cróditos Adicionais Especiais nâ Secretâria de
Município da Cidadania e Assistência Social, no valor de R$ 26.000,00.

lz

Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (S3) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: ivuÁa.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Rro GrondePr.íeitE:. Ilnliíàl

a Rl0 GRAt{Dt COMVIDA
LEI No 8.2.14, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI No 8.1í), DE 18 DE SETEMBRO DE
2017, eun nrspÕr soBRE o pLANo pLU-
RTANUAL »o rruurcipro Do Rro GRAN-
DE rARA o eul»nrÊmo 2oltt2o2r E No

. ANEXO DE METAS DA LEI NO E.IsI, DE 19
DE SETEMBRO DE 2017, qun otsror so_
BRE Âs DTRETRTZES onç,*rexrÁnras
DO MTJI{ICIPIO DO RIO GRANDE PARA
o ExERcicIo DE 2or8 E NA LEr oRÇA_
urpNTÁRrA ÀÀruAL, LEI N" 8.179, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTwo MUnuCTpAL A ABRrR cRÉ_
DITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA SE-
cR.ETARTA op uumcÍpro DA cTDADA_
NIA E AsslsrÊxcr,l socIAL, No vALoR
DE R$ 26.m0,00.

o PREFEITO MUMCIPAL Do Rro GRAI\IDE, usando das atribúções que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art 1" Ficam acrescidos os elernentos de despesas no Anexo de Metas e prioridades
da t'ei 8.150' de 18 de ."t"-bp_ 

9:.?9_17, que dispõe sobre o plano plurianual do Município do
Rio Grande para o g,râdriênio 2018D02r e no Anãxo de Metas da Lei g.r5r, de r9 deãembro
de 2017 , que dispõe sobre as _Diretizes orçamentrírias do Município ao iuo cranJe para oexercício de 2018, e na Lei orçamentrária Anual, Lei g.179 de ào a" a"o-ú- Ãe 2017,
conforme abaixo discriminado:

12 - SECRETARIA DE MI]NICÍPIO DA CIDÂDANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comtnitária
0336 - Rede SUAS; Uma Rede Socioassistencial ao seu Lado
?15?: Y,F:EIç* de Equip. e Serviços proteçâo Social Especiat de Media Complexidade3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as pessoas Físicas

12 _SECRETARH DE MT-INICÍPIO DA CID^I)^.{IA E ASSISTÊNCIA SOCIAL02 - Fundo Mrmicipal de Assistência Sociat
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitrária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu [,ado
?5^51 : Yqy:lry9de Equip. e Serviços proreção Socú-Especiat de At
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as pessoas Eisicas

ta Complexidade
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r9â,1
-\.SV
Rro GrondeMeitre larú<ioC

u" Rl0 GRÂt{DE COMvIDÂ
Art 2' Ficam abertos os Creditos Adicionais Especiais, na SECRITARIA DE

M(]l.flcÍpto DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SoCIAL, visando atender a qualificação de
diversificação das modalidades de acolhimento de crianças e adolescentes, conforme reôomenda
o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Dircito de Crianças e Adolescentes à
convivência Familiar e Ccmunitiria, conforme programa criado pela Lei Municipal n'8.051 de
Novembro de 2016 e regulamentado pelo Decreto 14.676 de Julho de 2017, no valor de Rl§

26.0(X),fi) (Vinte e seis mil reais), conforme discriminação a seguir:

12 -SECRETARIA DE MUMCÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIÀ SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - AssisGncia Social
2zl4 - Assisência Comuniuiria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistelcial ao seu Lado
2552 - Manutenção de Eqúp. e Serviços Proteção Social Especial de Media Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeims as Pessoas Físicas (Recurso 1840X1934).

.R$ 20.000,00

12-SECRETARIA DE MI'MCÍPIO DACIDADAÀTIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assist&rcia Sociat
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitiíria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao seu lado
2553 - Manutenção de Eqúp. e Serviços Pmteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Ar.urílios Financeiros as Pessoas Físicas (Recurso l84l)(re35)"""""" 

i;à1...-::-::-::.-.-.:-::-.:irfrÍ:333,33

Art 3" ServiÉ oomo Íecurso aos CÉditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2',
Supenívit Financeiro do Recurso 18,{0 - PROTEÇÃO §OCIAL tUÉplrc, COMPLEXIDADE
no valor de R$ 20.m0,00 §inte mil neais), conforme apurado pela Secretaria de Municipio da
Fazenda e informado ariirvés do Offcio no 031/SMF/S.C./2018, datado de 17 de maio de 2018 e
anulação mrcial de dotação orçamenüária no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), totalizando o
valor de R§ 26.fi10,00 (Vinte e seis mil reeis) e de acordo com o disposto no aí. 43, § lo,
incisos I e III da Lei 4.320/64, conforme segue:

Órgro Dcsariçto \'.lor (RS)

SMCAS of.03l/sMF/s.c.20lt I t40 20 0ô0 00

SMCAS 12.02.08-2,t4.0336.2553 I t4l 1565 3.3.9.0.39.m.00.m.00 Ort,os SdviçoÁ de TcÉeiro6 - Pessoa JuÍülic!

TOTAI, 26.000.00

ArL 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Rio Grande, 08 de agosto de 201 8

ALEXAÀÍDRE DUARTE
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